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RESOLUÇÃO Nº 63 – AL 2025/2026 
 

                                               Assunto:        Distribuição do Subsídio de Impacto da LCIF (DCG) para clubes do 
 Distrito LC-11 no AL 2025/2026. 

 
O Governador do Distrito LC-11, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, conforme determina o Art. 16, alínea “f” do Estatuto do Distrito; 
 
Considerando que na 2ª Reunião do Gabinete Distrital, foi aprovada por 
unanimidade, a Proposição nº 04, que definiu os clubes que receberão o 
subsídio, os valores que serão recebidos por cada clube e as obrigações de cada 
clube beneficiado de apresentar um projeto e a prestação de contas na data 
estabelecida; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Que o subsídio de Impacto da LCIF (DCG) no valor de US$ 3,541,35, 
será dividido igualmente para os três clubes que mais doaram à LCIF no AL 
2024/2025.  
 
Art. 2º - Que sendo os clubes, LC Niterói Fonseca, LC Pinheiros e LC Colatina 
Centro os três maiores doadores, caberá a cada um deles, o valor de US$ 
1,180,45. 
 
Art. 3º - Que os clubes, LC Niterói Fonseca, LC Pinheiros e LC Colatina Centro 
apresentem um projeto ao Distrito LC-11, para encaminhamento à LCIF, até o 
dia 28 de novembro de 2.025. 
 
Art. 4º - Que os clubes, LC Niterói Fonseca, LC Pinheiros e LC Colatina Centro 
apresentem uma prestação de contas para aprovação até a 4ª Reunião do 
Gabinete Distrital do AL 2025/2026. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 6º - Registre-se e publique-se. 
 
 
Macaé, 18 de outubro de 2025. 

 
 
                                Roque José Schimidte 
                           Governador do Distrito LC-11 - AL 2025/2026 
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